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ESTATUTO SOCIAL

capÍruro r

DENotldiNÁcéü, sEDE E Fop,o

Art. lo - A FEDERAçÃO COANA DE FUTEBOL SETE doravanre nesre esrarutc simplesmente

Ferleração, podenCu tarnbém ser caracter2acla como FCF7, e uma assuc-iação cir-i1 dc aâI-urezâ

desportiva sem fins econômÍcos, com sede na Rua il5 A Quadra F34 Lore 12 Núrnero I0B, - Sala 03,

CEP, 74085'-25ü - Setor Sul Goiâaia Goiás, sendo caracterizada como Federaçãc *staduai de

adminístração do desporto FUTEBOL SETE, nos terÍnos da Lei na 9.615, de24 de marÇo de 1998, em

seu art§o 13, parágrafo único, com personalidade juúdica, duração pcr tempo incieterminado e

competêncÍa em todo o Estado de Goíás, tendo como iinalidacle a coordenação, arlministração,

normatÍzação, apaío e prática do FUTEBCIL SETE.

§ 10 - A FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE, nos rennos do ínciso I, do artígo 2tT, da

ConstituÍção Ferleral, goza de autonomia admilistrativa quanla à sua crganízaçãc e funciüftâirrento.

§ 20 - A FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE se regerá pelas imposiçÕes legais conridas na

Lel nü 10.405, c1e 10 de j'aneiro dc 2002, pelo prescnte Estatutc, pela Ler no 9.615, ttre 24 &t março de

1998 e demais legislaçÕes aplicáveis.

§ -14 
* A FEDERÁÇÃ0 GOIANA DE FUTEBOI- SET'E, compreendendo todos os seus poderes,

órgãos e dírigentes, não exerce nenhuma função clelegada do Poder Publíco nem se caracterüa como

entidade ou autoridâde pública.

§ 40 - A FEDERAÇÃO mrANA DE FUTEBOL SETE será represenrada, ativa e passivamenre,

judicíal e extrajuCicialmenfe, por seu Presíci-ente.

§ 5! - A personalidade jurÍdica da FEDERAÇÀO GOIANA DE FUTEBOL SETE é distínta das

Filiadas que a cornpÕem.

§ 6a - Nenhuma FiJiacla responde solidaria ou subsidiariamente pelas obrigaÇôes conrraÍdas pela

b-EilER*AÇÃO ffiIANA DE FUTEBOL SETE, nem esÍa pelas obrigaÇÕes cohrraídas por qualquer de

suas Filiadas, nem criam vinculos de solidarÍedade entre si.

§ 70 - A I'EDFR-4ÇÃO GOIÁNÁ DE FUTEBOL SETE, nos rerrn,rs dc artigo 10, parágrafo 10 da Lei ne

9.615, de )-4 de março de 1998, reconhece que a prática desportiva formal é regulada por norrnas

nacicnais e subsidiariantente pelas normas internacionais.

CÁPÍTULO il
DOS FINS

Art. 2a - A FEDERÁÇAO GOIANA DE FUTEBOL SETE tem por fím:
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I. * AdminÍstrar, dirigir, cüntrolâr e orientar â prática dc FLTTEBOL SETE, Furebal §ociery, qile

se refele ao jogo clespcrEivo formrJÍzado pelas "Regras Oficiais'- Regub.rnento tácnico - que, regern as

cornpetiçÕes de todas as modalidades e variaçôes dc futebo1 em especial, Soccer Society, Futebol

Societl,, Futebol de Areia, Beach Scccer, Furehol Sete, Furetrcl Six, Futebol 5 e sras variaçÕes. de

acordo co§l as leis internacíonais, iacentívando a sua difusão e aperfeiçoamento ern todos os niveis, no

Estado de Goiás;

1I. - Representar o FUTEEOI- SETE do Estado do Goiás, assím corno sei:s FÍliados junro aos

poderes públícos em caráter geral;

IiL - Filur as enricla,rles de prática do FUTEBCL SETE i'onnais e nãa iormaís;

ry. - Promover, fomentar, difundir, incentivar, patracinar, fiscalizar e regulamentar a prática do

FUTEBOL SETE seja ele pratícadc, na f.onrra de espl,rte-lazer, esporie partícipãÇão, espi;rt* socíal,

esporte educacional, esporte escolar, esporte estudantil, espoltte universítário, esporte desempenho,

espofte de renclimento oll espoxte cle aito rendi.mento em todo o Estaclo cie Gciás.

V. - Estabelecer norrnas técnícas do FUTEBOL SETE, em conformidade com as direrrizes da

Legislaçãc Esportiva;

VI. - Promover, organizar, orientar, dírigir, fiscalizar e/ou supenisionar, no território de sua

jurisclição, qualquer campeonato, torneic. írstival ou demonstração dc FUTEBOL SETE, anador cu

profíssional, quil' estadual, nacional ou internacional, de acordo com as Regras Ofíciais da

müdalrdaÇle ,

Vil. - Aruar de forma a assegurar à criança e ao adolescente nos termos da Lei na 8.069/90, com

absoluta prioridade, a efelir,aÇão de seus direítos princípalmente nü que tange à vida, à saúde, o

esporte e o lazer;

VIiL - Promover ài rnclusão social atrar,es do esporte c execuiiú açÕes esportivas voliadas à cnança

e adolescente;

IX. - Orientar, controlar, normatízaÍ, regístrar e fiscalizar o credenciamento e a doutrina de

rrabalho de treínadores, ínstrutores, professores e auxiliares, assim como de árbitros individualizando

suas classificaÇôes cu graduaçÕes de accrdo corn norTnas nacionais e internacionais no desernpenho de

funçÕes técnicas ou adrnfuistrarivas para a FEDERAÇÃO C,OIANÁ DE FUTEBOL SETE ou demais

atividades profissionais em outras instiruiçÕes públicas ou privaclas que desenvolvam o FUTEBOL

SETE no Estado de Goús;

X. - Realizar o agencíamento de árbirros, mesários e de qualquer pessoal de apoio do FUTEBOL

SETE para competiÇÕes realjzadas sobre sua área de jurisdição ou qr:andc sclicitada em comperiçÕes

nacionaís e internacíonals, estabelecendo inclusive a politica de remuneração dos mesmos;

XI' - Promover cursos, conferências, congressos, sen:inárÍos, ió;:nns, encontros e ouÍrâ-s ativídades

assemelhadas gue úsem à aprendizagem elou aperfeÍçoamento profissional na área do FUTEBOL

SETE, inclusive da gestão do esporte;

XIII. - Prestação serviço na ârea de promoção de atiúdades desportivas e de lazer;
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Xili. - Firmar contratos, teürüs rk parceria, corivênios e parrícipar de editais pui:licos e priva<i":s

para gestão, operação e Íxa*r"ltençãc de instalaÇÕes de ccrnplexos espcrti-,,*s, centrl:§ de treÍn:.menta,

arenas multiusos e complexos de enrretenimento;

XIV. - Pleitcar. receber, câptãr e geri:: direta ou indiretamenre verbas públicas decorrentes de leis

de concursos de prognósticos, convênios, conrratos de repasse, contratos de gestão, terulos de parceria

e leis de incentívo ao esporte e a cultura para aplrcação em projetos desenvolvidos por si ou seus

Fílíados, bern como prestar contas dos recursos apiicados scble sua resi:onsabilidade;

XV. - Arrecadar recursos financeiros de doadores de natureza física ou jurÍdíca, fÍliados ou não,

nacionaís ou i:iternacionais, a firn Ce apJ-rcá-ios integrairnente na cclnsecuçãcl doo objetivos socÍa,ís;

XVL - Prestar conta dos recursos próprios e públicos sobre sua responsabilidade,

§ io - P,:derá a FFDERÁÇAO GOIANA DE FUTEBOL SETE participar de socirilade comr.rcial corrr

finalídade desportiva ou educacíonal, controlando ou não a maÍoria de seu capital social, assim como

pariicípar .le outxas assocíaÇÕes sem fins eccnôm-icas, clesde que ta.mhem possuatrr finalirJade

desportiva e obrigatoriamente o fomento do FUTEBOL SETE.

§ 20 - A FEDER-AÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE não eiistríbui enrrr as suas Filiadas,

conselheiros, diretores, empregados e doadores evenruais excedentes operacionaÍs, brutos ou liquÍdos,

diúriendos, banificaçoes, partlcipaÇÕes ou parcelas do seu patrimônio, rnclusir,e em razâo rle

desligamento ou retirada, auferidos mediante o exercicio de suas atiúdades, e os aplica integralmente

riâ consecuÇão d-o seu c,irjetivo social.

ArL 3a - No desenvolr,ímento de suas atiúdades, a FEDERÁÇAO GOIANA DE FUTEBOL SETE

obsen'ará os princÍpi*s ria legalidade, impessoalidade, mcraiíciade, publicídatie, economiçidaile e da

eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

Parágralo UIúco - Para runipri:-seu propositei a FEDERÁÇÁO COIANA DE FUTEBOL SETE

atuatâ por meio da execução direta de programas, projetos ou planos de açÕes, da doação de recursos

físicos, humanos e financeíros, ou prestação de serviços iriiermediários de apoio a outras assocÍaçÕes

ciús, Íniciativa privada e a adrninistração pública díreta e Índireta nas áreas afÍns, podendo aínda

adquiiir rnó-;eis e imór.eis. clesde que não implique em sua suborclinação ou únculação em

compramissos de inter-esses conflitantes com seus fins.

CAPITUIO III

DA ORGANIZACAO

Art. 40 - A FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE É con-sriruÍda pelas enriCades c1e prárica
I ,. ..,. .- i ... -l ...,..*.il.l I -i ?-ô,-ii.-Í-r-

*- i,,!r\dYú! J\ '\'..!.r!L(t't qL,,.;;*- !,L I L

Art. 5a - Os Filiados que constituem a FEDERAÇAO GOIANA DE FUTEBOL SETE devem absrcr-
.: - jc rs:..:i-- . ---^-:,--:l !i- r--- r..-l-iriiln"..--.. .l:r:ni*r::r*+r,.-i.., l!r;-i-,-,1:.r--r:i_,r,-,_",,._ rr,.'*^.--._,,-J";-Lir'-,. i-'.-.--,ti!!rnr !,-..-;{--.1 iariói-,i; ",,..-i-i--,.;i1i.r ri-,- -!-ri-ri.i..,,!,

r.enham a ter com a mesme c com outras atividades congênercs, e comprometem-se em aceit;rr e acat:tr
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as decisÕes eia justiça Desportiva, curiro única e defÍniriva pai:a r.esolver os conflitos cu litigios de

clurlslrt" nrF trezi Ctsporttva. ohsen'lrlll ns disposíçÕes con."fir'..ricnais.

Arp. 6q - A FEDERÁÇAO C,OIANA DE F'UTEBOL SETE disciplinará seu funcionârnento por meío

de crdens normativas, ernitidas pela Assembleia Geral, e orclens exeeutívas, resoluqÕes r lloúarias

emrrídas pela Presidênc ia.

Art.7a - A fim rle cumprir seus fins, a. FELTFR-AÇÃO C-OiaNA DE FUTEBOL SE1-E se organizará

em tantas unidades de prestação de serviços, guantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas

disposiçÕes estatutádas.

ÁrÉ. 8n-- Com o o§etír-o rie manter a crdein dcsportíva, o respelto âür ato6 ernanari*s dc se,;s pcrleles

e fazer cumprir os atos legalmente expedidos pelos Órgãos ou representantes do Poder Público, a
. ^a ^ ^^-.FEDERÁÇ:IO GOI,{I§Â DE F-IITEBOL SETE podcrá aplicar aos seus Filiarios, bern camc às pessoa-c

físicas ou jurÍdicas, díreta ou indíretamente a ela vÍnculada, sem prejuizo das sançÕes de competência

eiaJustiça DesporÍiva, as seguintes sançÕes:

I - Advertência;

ll - Censtira Fscnra;

III - Multa;

tV - Suspensão;

V - Exclusão;

1/l - nêoriftr;-â^

§ 10 - As sançÕes previstas nos caput deste artigo não prescindem do processo administratirro no qual

sejam assegurados a contraciitório e â ampla ciefesa, cai:enrlo tão samente a Presidêncla tla

FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE a aplicação das alineas de I a III.

§ 2" - l"s petalidacles d-e qur Lratam ahnea,s de IV e V deste artrga só serão apiicarlis após d-ecisào

definítiva do Tríbunal deJustíça Desportiva.

§ 3c - Ás penaiidades elencarias nos incisos dessc artigo poderão ser aplicadas em rluaiquer ordem, de

acordo com a graúdade do ato cabivel.

§ 4q - A susirensão prevista neste aÍiigo não ísei:ta o Fíiiadc clo cumi:rimento de suas obrigaçÕes

esrarurárÍas junto a FEDERAÇÃO C,OIANÁ DE F-UTEBOL SETE.

Árt" 9a - Nos cascs c1e urgência ccmpicrrada, e em caráter pleventirr*, c órgãc ccmpetente da

FEDERÁÇÁO GOIÁNÁ DE FUTEBOL SETE decide sobre o afasramenro de qualquer pessoa fÍsíca

ou jurídíca a e1a direta ou incliretaiaente vincularla, que infrinja ori tolele que srjaui infringirlas as

norrnas constantes deste estahrto, bem como as norÍnas contidas na legislação brasileÍra.

Art. 10 * São condiçÕes para admissão rJeuma Associação na FEDERAÇÀO GOIANA DE FUTEBOL

SETE:

i. - Ser pessoa juridica devidamente constituÍda;
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H. - Ser regída por Estatuto cujas disposiçÕes não cúlidafil úürr ãs rlo Estatuto elbu Rrgulamentü

C-A FEDER-{ÇÃO GOIANA NE F'IJTEBOL SF.rE C/OU CA CO}IFEDERAÇÃO RR--Á"SILEIR.A DE

FUTEBOL SETE;

IIL - Dispor de capacidade operacicnal deúdamente atestada pela FEDERÁÇÃO @IANA DE

A U I LUVL JLl L,

IV. - Ter aprovação Da Assembleia Geral da FEDERAÇÀO C,OIANA DE FUTEBOL SETE;

Y * R.ecotrheí as t?.xas necessárias à adnrissào.

Art. 11 - No requerimento de fílíação constarão os seguintes dados, juntamente com os respectivos

docuÍnentcs ar-rexedos:

I. - Endereço da sede e local destinado à prática de FUTEBOL SETE;

ii. - Reiação Cos nornes dos rliretores da- Âssocíação com sua cornpleta quajÍficaçã* pcssoal,

indicação de dados profissionais, endereço e cargo que exerce na mesma;

iii" - Cópia" cios deserúos ria bandeira, ín.di.cação de s-*as cores, uaiforlúes e sírrba].as cficíris.

Art. 12 - O pedído de demissão deve ser dirigído ao Presidente da FederaÇão, a quem compete à

,-lili4.Jtsr c utrLl:rdr," 
F;

Art. t3 - A exclusão do assocíado só é admissÍvel havendo justa causa, obedecido ao disposto neste *
per,e-,r^ o* .1oli.l-o'içã-o, Ílrndamentada, pela maiona absol*ta dos pre.senÍes à Ássemhle-ia Geral fiLDI4LUL(Ir LtII qLUÍ-'L!'

I

especÍalmente convocada para esse fim. 
$

Frráorafn T-Jnicn - n1 deCisão que, em confcrmiclade ccm C esaâtut6, il.ecretar a exclusão caberá, no l.§

pmzo de 05 (cinco) dlas úteis, o pedido de reconsideração à própría Ássembiéia Geral, com direiro a d

defesa erecursc coiitia estapretensãa. *
É

Art. 14 - A FEDERÁÇÃ0 GOIANA DE FUTEBOL SETE é dirigida pelos poderes mencionados no ?
arr. 21, corn a ccoperação dos órgãos referidcs ao mesnlc artigo e ninppem pocierá candldatar'se e ser i$

:#
eleito para qualquer poder, cargo ou função, remunerado ou não, enguanto estiver cumprindo *
penalídade imposta ou reconhecida pela mes{na.

§ 1a - São inelegiveis para o desempenho de funçÕes e cargos eletívos nos poderes da FEDERAÇÃO

GOíÁNA DE FUTEBOL §ETE, mesmo os de lftnc rlolreaÇão, os lnd-iriduos:

I - Condenados por crime doloso en sentenÇa definitiva;

II - Inadírnplentes na prestação de contas de recursos públícos em decisão adrninistratiria

definitiva;

fiI - lnaCimplentes na prcsÍação de contas perante FEDERÁÇÃO GOIANA DE zuTEBOL

SETE;

IV - Afastarlcs de cargos eletÍvos ou rle ccnfiança de entidade espoilÍva ou ern irtude de gestão

Patrimonial ou financeira irreguiar ou temerária da mesma;

V - Inadimplentes das cr:ntribuiçÕes previelenciárias e trabalhistas;

VI - Falido;

Als
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Vil - Os que estiverem cumprinilo penalidadcs impcstas pelos órgãos de justiça Desprtrtiva ou

prla corrlFEDELACÀO ER,ASil EIRA r-)E FUTEBnt SFTL;

Vm - Os que possuÍrem restriçÕes cadastrais em órgãos municípais, estaduais e federais.

§ ?§ - Casc incon:am em qualquer <las hipóteses do parágrafo primeiro do raput clesse arfigo,

assegurado o processo regular e a ampla defesa para a destiruiçáo, os dirigentes eleítos ou nomeados

serão ímediatamente afastados de forma prevenúva.

CAPÍTULO Iv
DÁ C*MPOSTÇÃO DOS ASSOCIÂDOS

Art. 15 - As pessoas físicas que integram a FEDERÁÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE são os

lltembros Nal-cs Permanentes e Mernbros Natos Ternporarlos obser:,'anCo o seguínte:

i - Natos Permanentes:

a. Cs Ex-presÍdenres cla FEDERÂÇÃO ffiíÁI§Â DE FUTEEOL SETE que [enhaÍir cornpietado 
fl;ummandato; fi

b. Cs atletas cpte forern eleitos pela Âssernhieia e que atendam ac, çlispostc no parágrafo único d-o fi
caput deste artigo; ;

c. Os arLlais rnembr*s que integia.rn a Presídência, Diretoria Executiira e Ccnselha Fiscal da ffi

FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE por mais de sete anos irinEemrptos, já proclamado* d
s

peia Assembleia como memhnr-* natos perrra.nentes em çaráter útalício. 
"§,:aII - Natos Temporários: ,T.

a) Os Presidenres dos Füarlos a FEDFRACÃO GCIIANA DE FUTEBOT SETE durante a vigêncÍa §
efetiva dos seus mandatos. *
Parágralo Único - ?ara ser elertc pela Assernbieia couro Membro da FEDERAÇÃO CCÉX-a Dg

FUTEBOL SETE o atleta, alem de ser brasileiro, deve satisfazer os seguintes requisitos:

t - Ter mzus ric trirrta. a.noo;

II - Gozar de reputação ilibada;

m -- Ter se destacaclo como ciirigente, ou coiaborador na área desportiva ou corao atleta;

IV - Nao ter sído abolido da FEDERÁÇAO c,oIANA DE FUTEBOL SETE, dâ

CONFEDERÁÇÃO Bn*r'SnEIR-A üE FUTEBOL -qETE ou da FEDERAÇÃO INTERI{ÁCIO|{ÁL DE

FUTEBOL SETE e ainda não ter decisão transitadâ e julgada emúltíma instância, com cond.enação em

def-initivo pelos órgãos competentes nacionais e intemacionais pelo usr: de substâncias proil:idas;

V- Não possuirúnculo empregatício com entidade de adminisrraçâo ou de prática desportiva.

Art. 16 - o Memhro da FEDERÁÇÃO GCIIÁNA »E FUTEBOL SETE deixará de perrencer à

mesmâ:

i - Porrenúncia;

II - Por decisão de dois terÇos da Ássembl.era, assegurada à ampla defesa"
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Seção I

Dcs Ássocíados

A+.17 - A FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE é constiruÍda por número ilimitado de

Fitriatlas, riistribuí:las eÍttre as segufurtes ciasses:

t - Fundadores;

Ii _- Filiadrrs em caráter efetivo;

ru - Filiados em caráter temporário;

ff - ,Vembros honorádcs;

V - Membros benemeritos.

§ la - São ccnsídm:ados FiliaCos furrc'rari'.':Íes as AssocÍaçÕes que parr-iciprrarn da Ate cie Fundaçao da

FEDERÁÇÃO C,OIANÁ DE FUTEBOL SETE.

§ 20 * Sãü JqíUâdos em cai:áter efetivo as ;{ssacÍacÕes ou Cir:bes que assim forem declara.dos pcr H
deliberação da Assembleia Geral e após preencherem as formalidades de admissão. *k
§ 30 - São Filiados em caráter temporário as AsscciaçÕes or-r Clul;es qr-le assím o fç:rem declarados pelo ;
Presidente da FEDERAÇÃO C.OIANÁ DE FUTEBOL SETE e após preencherem as formalidades de Hg;
ailmissão. k
§ 4a - São Membros honorários as pessoas flsicas ou juridlcas que prestarem relevantes serviços à ê
FEDERAÇÃO GüIÁNA DE FLTTEBCL SETE assim juigados pela Assemi:ieia Geral da Federaçac. §
§ 5a - São Membros beneméritos pessoas fÍsicas ou jurídicas que fizerem d.onativos de valor apreciável ;
ou Freslârem relevanrcs se.rviços à FE.DER-{ÇÃO GOIANA DE FIJTEBOL SE.TE a eritério Ca 

$
Assembleia Geral.

rl§ óo - À aciesào à FEDERÁÇÁO C,CIÂNÁ DE FUTEBüL SETE sujeita o aderente a todas as

condiçÕes previstas neste estaruto e em seus regulamentos e regimentos aprovados em Ássembleia

Geral.

Seção II
Dos Direítos e Daveres d*s Ássociados

Árt. lB - São direitos dos FiLiados:

I - Participar das cornperíçÕes da FEDERAÇÃO GOIÁNÁ DE FUTEBOL SETE, ci:eervarias

as exígências legais e estaültárias;

ii - Promol.ei: e pafiicipffi de compet§Ões amistosas, curnprindo as exigências legais e

e§tafutárias,

III - \hrar e ser voÍado nas,{ssembleía-q Gerais:

4
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lV - Requerer a co{ivücãçãr: da reunião de qualquer órgão rleiii:erativo da FEDERÁÇÃO

GOIANA DE FUTEEOL §ETE em conji.rnto ccrnpelo {nenos U5 (urn qr:ir,to) Cos Filiados;

V - Ter acesso irrestrito aos documentos, infomlâÇÕes e cüroprovântes de despesas da prestação

de contas anuaís, que obti.",eram perecÊr do Conselho Físcal, bem como aqrr.eles yelacíonados à gestã"o

dA FEDERÁÇÃO GOIÁNA DE FUTEBOL SETE.

§ 1a - Os Filiados em caráter temporário não poderão votar e ser votados nas Assembleias Gerais.

§ 2E - Os associados não responriem nem ruesÍi1o subsidiariamente pelas obrigaçÕes sociais da

Federação.

Art. 1Ç - São der..eres dos Frliarjos:

I - Reconhecer a FEDERAÇAO GOTANÁ DE FUTEBOL SETE, como única

Íêderaçeo/entidaCe oficÍalde direção do FLTTEBOL STE no Estado de Goiás, sob prna de desfiiiação;

II - Cumprir e Íazer cumprir as leis, regulamentos e decisÕes da FEDERAÇÃO C,OIAI\A DE

FLITEEOL SETE errpedidos por qualquer de seus poderes;

III - Comunicar à FEDERAÇÃO ffiIANA DE FUTEBOL SETE no prazo de 15 (quinze) dias, a

mudança de sede ou local c1a prática do FU"I'F-BO|- SETE;

IV - Comunicar à FEDERÁÇAO GOIANA DE FUTEBOL SETE, no prazo de 30 (trinta) dias, a

eleíção e const"ifi-ríÇão da arçal Diretoria com â. respeciivâ qualifica,ção dos seus membros;

V. - Comuúcar a FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE, no prazo de 15 (quÍnze) dÍas, a

ccntar dad,ata,le sua efetivaçãc, a punição imposta ac seu atleta dec]inanda a causa;

V - Fazer-se representar nas AssembleÍas Gerais e em todos os atos para os quais for convocada,

1,T - Ze'tar pelo bom procedimento de seus atietas, dirígentes, técnicos e associados, nas

competiçÕes da FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE, fazendo-os respeirar os árbitros,

dirigentes e aurorid-aCes r1o evento;

VII - Colocar à disposição da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SÊTE, de acordo com a

sua disponibi-lldade, suas instalaçÕes esportívas para a reaiízação de event*s oí-[ciais;

VI1I - Estar em clia com as contribuiçÕes deúdas a FEDERÁÇAO GOIANA DE FUTEBOL

5.8 r r.;

IX - Solicítar a FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE autonzação para particípar ou

reali-a,- c ompcli ÇÕes a mísiosrrs.

X - Desígnar, por meio de procuração com firma reconhecida em cartório, em caso de ausência

au impedimento de seu Presidente ou Ádmínistrador, um de seus membros pâÍa representá-lc junto a

Assembleia Geral, com antecedência minima de vinte e quãtro horas.

Farágrafo {Jnico - A entidade promctcra Co evento de-,,erá apresentar c relatórío do evento no prazc

de 15 (quinze) dias após o seu térmíno.

Art. 20 - A fírn de exerce seus dlreitas junro a FEDERAÇÃO C.C]IANA DE FUTEBOL SETE os

Filiados deverão estar em dia com suas obrigaçôes tinanceiras associatlvas ou extraordinárias.
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cÁPÍTULo v
DOS PODERES

Seção I

f,)a EsÍruÍr"lraçá* e Atri}:u"láçÕes

Art. 2t - São poderes da FEDERÁÇÃO GOIÁNA DE FUTEBOL SETE:

I - Ássenibieia Ccrai,

iI - Diretoria;

III _LCNSCil1C l-lscil,

IV - Tribunal deJustÍça Desportiva - TJD

§ ls * E pernitida a acumr:laçãc de cargos nos.nr-,'dr:es da FEüERÁÇÀO GGLANA DF FUTEBOL

SETE.

§ 2"s - Os mairdarc,s de Àlembros dos po,Jeres da FET)l:RÁÇÃo G{}IÁNA nE FUTh.I*{IL SETE só

poderâo ser exercidos por pessoas que satisfaçam às condiçÕes deste Estaruto, da Legislação

ilespr-',r'tiva ern vigoi e que não estejr* cumprincln penakdade iinposta. pela Feiieraçãa, H
ftl

CCNFEDERAÇÃO SRASITEIRA DE FUTEBOL SETE eJusriça Desportiva §
§ 3a - Sãc i::elegíveis para quala;rerpoCer da FEDERÁÇÀO rcIAI.JA IIE FUTEBOL SHTE o cônjr:ge ;
e os parentes consanguineos ou afins até o segundo grau ou por adoção. S|}
Art. 22 - Sãc crgãcs de cooperaçãa cs Conselheiros e/o,; Ássesscres ncraeadcs pelo Fresi.jente áa h

FEDERAÇÃO C,OIANÁ DE FUTEBOL SETE. .§

."*
Art.23 * O membro de qualquer pacier cu órgão pcderá licenciar-se do cargo au função por prazo nãe'r #
superlor a 60 (sessenta) dias. -
AÍt. 24 * Somente oeupa,rào cargüs em qualo,uer porler ou órgão dá FEDELAÇÃO C.OiÁJ\rÁ DE 'E

FUTEBOL SETE cicladãos maiores de vinte e um anos.

Art. 25 - Focicrào coilcorrer aos cargos eierivos da FEBERÁÇÃO GOiÂi*[Á DE FUTEBOL SETE, os

atletas que sejam declarados membros natos, oo-servado o disposto no Arc. 15, inciso I, alinea "b- deste

Estatuto.

Parágrafo Único - É negado aos administradores e nembros do Conselho Fiscai das entidades de

práiica desportiva o exercícío de cargo ou funçào na FEDERAÇÃO C,OÉNA DE FUTEBCL SETE.

Art. 26 - Compete à Assembleia Geral. ao Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva a elaboração,

quando couber, de se:us regimentos Íntrinos.

Art.27 - A FEDERAÇÃO C,OIANA DE zuTEBOL SETE adotará práticas de gestão adminístrativa,

necessárías e suficientes, a coihír a obtenção, de forma indi.iíd*al ou coleti','a., Ce beneflcios e

vântagens pessoais, em decorrência da partícipação nos processos decisórios.

Seção trI
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Da Assembléia Geral

Art.28 - A Assembleia Geral, poder máximo dâ FEDERAÇÃO GOIANÃ DE FUTEBOL SETE, é

c*nsiituíctra pür ilm reprcsentâi1Êe il* cada Filiado, c,:rn dircíÍo ay{}z er,'oto, dci.Íriainente credenciado,

não podendo ser exercido cumulativamente, senclo a representação unípessoal.

§ 10 - Somentc poderão pauicipar Ce Asseroirieias Gerais as cniidades reconhecíCas nos terínos do Art.

10 do presente esmruto que:

i - Llantern, nc rnÍnimo, cora uíÍl ano de fÍliação, sah,o nos casos de ftrsãa ou desmembramcnto,

quando a Entidade da qual foi desmembrada ou com a qual se fundiu já for Filiado há um ano, conrado

Cra data da Assemhleia Geral;

U - Ter participado, peio menos, de 03 (ncs) competiÇÕes de classes di{erenres, incluidas no

calendáno da FEIIER-AÇAC @IANA ilE FUTEBCL SETE na anc anieíior ac d-a realiza.ção da

Assembleia Geral,

I1I - Estar em dia coln as ccnrribuiçÕes e taxas estai:elecidas pela FtlDIlRÁÇÃO, na rlata da

reakzaçào da Assembleía Geral;

iV - Estar com a deciaração de fiiiação rcg:iarizada junro à I-EDER*AÇÃO G{)IANÁ DE

FUTEBOLSETE;

V - Representa-se i]ür pessoa maior cie tB (ctezoito) ancs de iclade;

VI - Nao estar cumprÍndo penalidade imposta pela FEDERÁÇÃO GOIANA DE FUTEBOL

§ETE ou outra órgão eompcrente ope inpeça á pârtieipaÇão;

VII - Náo estar cumpÍindo mandaro peranre a FEDERAÇÃO çOUNa DE FUTEBOL SETE.

§ 2e - I'tras Ássembleias GeraÍs os Filiados repÍcsesrâr-se-ão pelos respectivos Presidentes ou, nü

impedímento desses, por um dos membros de suas Díretorias iegalmente constíruidas, desde que

creclenciado na forma deste Estatuto.

§ 30 - Os atletas terão direito obrigatoriamente a um representante na Assembleia Gera1.

i -. a reprÊsentação quc tÍtr[a-se esse capüt dei.erá ser escalhida medíante r,.otc de atletas em

eleição direta organizada pela entidade em conjunto com as entidâdes que o representaln conforme

dispostc no ert. 23 inciso III &2 da Lei n"9.615 de 1998"

II - O atleta eleito como representante terá seu voto equiva]ente a no rriúmo V3 dos número de

entirlades das entídades fliadas.

A'rt.29 - Á Assembleia Geral será convocada pelo Presidente, por meio de edital publicado em sÍtío

elerrônico própri* o11 por ofício en.tregue em mãcs atrâvás de protocolo próprio ou pr:blicado em ór:gão

de imprensa de grande circulação, que determÍnará o local, a áata e o horário de sua realizaÇão, alérn

da ordem do dia.

§ 10 - Á Asseml:leía Gerai Ordínária será ccm'ocada com antecedência rnÍnirua de quínzr: dias, sai-r,o

quando de Assembleia convocadaparufim de eleÍção, que deverá obedecer aoprazo mínimo de rrinta
,Cjas pera sua convccação. 
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§ 2a - A Assembleia Gerai Extraordinária será convccada cüfii an[ecedência riÍnima dc quínze dias,

obsen ado o dispcsto no Afi. 35 cl-este Estatl,,to.

Art. 30 - A Assembleia instaiar-se-á em prÍmeira conrrocaçâo, com â presenÇa da maioria absoluta de

seus Filiaelos Ê, etrn -.egunda e última convocação, t)l (r-rma) hora após, eom qualquer ní;rnerc dos seus

merúros.

§ la - A Assernbleia Geral não poderá deliberar sobre matêria que não ccnste na ordem do dia

pubilcada ns ed-itai cie convocaçãs, saiv-c a resoluçãs unânj.me dos r:rcrnbros presentes, obse§.ada as

disposíçÕes contrarias presentes neste Estatuto.

§ 2a - Para delitreraçÕes referentes à eleição de administradores, Ccstiil-rição dos meeinos, aprovaçãc de

contas e alteração do estatuto, a Assembleia Geral deverá ser convocada especialmente para esse fim e

será exígida" a concordância de Cois telç*s dos Fi-liaclas llreserrte-q corn di;:eito a \,oto, não podenCo

haver deliberação, em primeira convocação, sem a efetiva presença da maioria absoluta dos Filiados,

ou ccm ]ret;os de i/j (umterço) nas convocaçÕes seguintes.

Art. 3l * As decisÕes da Assembleia serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes, salvo

g'*anda este Esfafuto exigir quórr-lm especial.

Art. 32 - Nas sessÕes da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, será obsewada a seguinte

ordem dos trabalhos:

I - Abernrra da sessão pelo Presidenre da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE ou

seu substítuo legai, que será c responsável pela condução cia crdem dc dia, sem percia do direitc a voto,

excluindo-se quando as deliberaçÕes tratarem do julgamento das contas da respectiva gestáo;

u - A íi:i1icação por partc do Fresidente de um menrbro para seeretariar;

III * Leitura do edital de convocação;

ff - Leitura, discussão e aproi,,ação àa ata da sessão anterior;

V * Díscussão evotação da ordemdo dia.

§ 10 * Caberá ao Presidente da FEDERÁÇÃO GOIANÁ DE FUTEBGL SETE em caso de empare,

exercer o voto de desempate.

§ 2a - A Assocíação, nos límites canferidos no respeciirro rnandato, ê solídariamenÍe Íesponsável pelos

aros de seu represenrante junto a FEDERÁÇÃO COreruA DE FUTEBOL SETE.

§ 3p - Nas sessÕes serão lalraCas atas que estarão sobre a respcnsabiliclade de seu Secretário e firrnadas

pelo seu Presidente.

§ 4a - Côpia da ata deverá ser publicada no sÍrio elerrônico d.a FEDERAÇÃ0 GOIANA DE

FUTEBOL SETE em até dez dias após o registro era cartório, pennanecendo disponivel para consulta

até a yealtzação da próxima Assembleía.

Art. 33 - Á Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente:

I - Anualmente, na primeira quinzena de fevereiro, parâ conhecer o relatório da Diretoria

relativo às atiúriades administratívas e têcnicas do ano anterior e eproyil es contâs do ú1timo

exercÍcio, acompanhadas do parecer do Conselho Físcal;
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tI - Quadríenalmenfe, na segunda quírzena de fevereíra, parâ, alem da riisposto iro inciso I tieste

artigo, eleger pclr '-'ctc abertc. r:s memhr+s Ca Dire-toria, do Canselho Fiscal e Trihunal de justlça

Despcrtíva, da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE, podendo haver aclamação quando

hou.rer somente urna ehapa.

Parágrafo Unico - É permitida uma única recondução consecutíva para o Presidente da

FEDERÁÇÃCI GCITANA DE FI]TEBOL SF"TE.

Art.34 - AAssembleÍa reunir-se-á extraordínariaÍnente quando convocada pela Presidente:

I - Por íníciatÍva própria;

il - Par soiicítação da rnaícria dos drulares do Ccnoelho Fiscal;

ru - Por solicitação escrita e justificada de, no mínimo, U5 (um quinto) de seus Filíados.

§ 1q - Quantlo a cünvocação decorrer c1e quaiquer uma das situaçÕes descritas nas atrineas de I a ilt d,cr

caput desse ailigo será encaminhada ao Presidente, gue a promovera nos quínze dÍas subsequente ao

dc seu rrcelimento.

§ 2a - Se houver recusa ou omissão do Presidente ou seu substiruto lega1, a competência fica delegada, §
ao signatário da cnnvocaçào. S

*
Árt. 35 - Compete a AssembleÍa Geral: 

üI - R.eformar o Estatuta por í)roposra da lliretcria dâ FELTER.ÁÇÃO C4IANA DE í-UTEB$í- ü
SETE ou da maioria absoluta da Assembleia, aprovada por dois terços de seus membros, em k
convi;cação extraorcjinária especificãmente para este fi:rr, ü
il - Proceder a eleiçÕes, Ínclusive para preenchimento de cargos rragos para complementação cle H
tnandatos elelivos nos poderes c1a FEDERAÇAO GOIANA DF FUTEBúi- SETE, quando assirn 

"exigidos pelo presente Estatuto; 
H

III * Apreciar qualquer matéria de i:rteresse rla FEDER-{ÇÂO GOIÁNÁ DE FIJTEBOL SETE

constante da ordem do dia;

IV. - Decídír sol:re a exLÍnção da FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBO{- SETE, nos rermos do

é'rt.62 do presente Estatuto;

V - Aprovar ã proposta de tíruios honorífícr:s;

VI * Aprovar a prestâção de contas do exercício anterior, após parecer do Conselho Fiscal

c}:senaclo os prazos constantes neese Estaf.ufo e demais not-rrlas cabíveis;

Vil - Delegar poderes especials ao Presidente, para que âssuma responsatílidades que fujarn a sua

ccmpetênc i a adrninisf r-ativa;

Vm - Delíberar sobre a política de remuneração de dírigentes e diretores, quando cabivel,

obsen",aclas as dotaçÕes orça.nlentárias.

Seção III
Da Diretoria

1"2
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Art. 36 - A Diretoria da FEDERAÇÃO GOIANÁ DE FUTEEüL SETE é o Poder que exerce as funçÕes

adminisrrativas e executivas da mesma e é consdruída por:

[-Presidente,[I-VicePresidente -III- DiretorÁdministrativo,eFinanceiro IV-DiretorTécnico.

§ la - Os membros da Diretoria e Diretores nomeados serão eleitas pela ÁssembleÍa Geral, por um

período de 04 (quatro anos), com exceção do Diretor Técnico que ê um cargo de liwe nomeaçáo pdo

Presidente., com mandato de 04 (quacro) anos.

§ 20 - Não poderão ocupar cargos de diretores as pessoas que exerçam cargos, empregos ou funçÕes

públícasjunto âos órgãos do Poder Público.

§ 30 - A diretoria terá um mandato de quarro anos sendo permitida apenas uma recondução pelo

mesmo peiíodo.

§ 40 - O Diretor Técnico deverá ser exercido Í]orum atleta.

Art. 37 - Os membros da Diretoria terão uma ajuda de custo para viagens e eventos, alem de

ressarcimento de despesas efetuadas por autorização prévÍa da Presidência da FEDERAÇÃO §
GOIANA DE zuTEBOL SETE. §
Art. 38 - O Presidenre da FEDERAÇÃO C'OIANA DE FUTEBOL SETE rerá ressarcimenro de §
clespesas derepresentaçãoe ajudadecusto para despesas comviagens e eventos. §§
Art. 39 - O mandato da Diretoria durará de sua posse até a realização da Assembleia que elegerá os E

novos mandatárÍos, na forma deste Estaruto, só cessando, porém, as suas responsabilidades após , d

passagem oficial do cargo ao seu substituto, sem prejuizo da prestação de contas do mandâto ânterior, E
cc,m o parecer do Conselho Fiscal. §

il;l: i,:'ffi:' #-il[ ::i"fi. ffi"r'Jff'::-::'::J:]:"::1 Ê
obrigatoriedade da presença de no minimo 04 (quatro) nembros à reunião, cabendo ao Presidenre, em

caso de empate, além do seu voto, o de qualÍdade.

§ la - Perderá o mandato o membro que faltar a duas reuniÕes consecutivas sem justíficariva;

§ 20 - Os membros da Diretoria não respondem pessoahnente pelas obrigaçÕes que contrairam em

nome da Federação, qr.lando na prática regular de sua gestão;

§ 30 - Os mernbros da Diretoria setão responsáveis individualmente pelos prejuÍzos que causarem à

FEDERÁÇÃO GOfANÁ DE FUTEBOL SETE em ürnrde de infração a Lei ou ao esraÍuro"

Art. 4l * Compete ao Fresidente:

I - Admínisrrar a FEDERAÇAO C,OIANA DE FUTEBOL SETE;

il - Representar a FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE, ariva e passÍvamenre judicial

e extrajudicial, em juízo ou fora dele, podendo constituir procuradores, mandatárias e prepostos;

m - Representar ou indicar rcpresenrante da FEDERAÇÀO @IANA DE FUTEBOL SETE

junto a orgàos governamentai.s;

ry - Convocar e presidir a Ássembleia Geral, com direito a voto; - Convccar o Conselho Fiscal;

'ílII!tE
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V - Presidir, cam direito a voto, os congressos prornovidos pela FEDERÁÇÃO C,OIANA DE

FUTEBOL SETE;

VI - Convocar e presidir as reuniÕes da Diretoria com direito de voto, inclusive de qualidade;

\4I - Nomear os subsritutos para os cargos vagos nas l)iretorias e nas assessorias;

Vm - Conferir ao Vice-presídente e aos mernbros da DiretorÍa dâ FEDERAÇÃO @IANA DE

FUTEBOL SETE ourras incumbêncías, alérn de arribuiçoes;

IX - Cdar estrutura de adminisrração e operação que permita a consecução dos objetivos da

FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE;

X - CrÍar comíssÕes especiais temporárias, designando seus integrantes;

XI * Designar seus representantes em competíÇÕes, atos e solenidades;

XII - Admitir, punir, promover, elogiar, lícenciar e demitir funcionârios;

XF - Coordenar, dirigir, supervisíonar e fiscalizar as atiúdades administrativas, econômicas,

financeiras edesportivas da FEDERÁÇÃO COtAntg DE FUTEBOL SETE;

xry -utorizâr despesas e firmar, em nome FEDERÁÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE,

contratos, convênios, acordos ou quaisquer outros documentos que gerem responsabilidade;

XY - Assínar contratos, tÍrulos, cheques e demais documentos que instíruem obrígaçÕes

pecuniárias, de forma individual ou em conjunto com o Vice Presidente e/ou Diretor Financeiro,

observados os dispositivos legais e estafutários;

XVI - Assinar a correspondência da FEDERAÇÃO GOLANA DE FUTEBOL SETE;

XVII - Assinar contratos com empresas de promoção de eventos esportivos e markering para

cornpra e venda dos direítcs dos eventos da FEDERAÇÃO COmXn DE FUTEBOL SETE e seus

corresponde ntes d-irei tos;

X\IU. - Aplícar penalidades prevístas neste estaruto aos gue infringirem a ordem e os interesses da

FEDERÁÇÃO GOIÁNA DE FUTEBOL SETE;

XIX - Convidar atletas de relevante representação do FUTEBOL SETE para participarem de

Assembleias Gerais na condiçáo de oradores, sem direito a voto, assim como para integrarem

conselhos tácnicos incumbidos da aprovaçâo de regulamentos das competiçÕes,

XX * Propor à Assembleia a reforma total ou parcial do Estaruto ou ainda em aditamento;

XXI - Conceder moratóría consentida pelo Conselho Fiscal;

Art.42 - Compete ao Vice-presidente:

I - Substituír o Presidente durante seus ímpedimentos e afastamentos;

II - Votar nas reuniÕes de Diretoria;

III - Prestar as sua colaboração pessoal em todas as atividacles da FEDERÁÇÃO C,OIANA DE

FUTEBOL SETE;

ry - Assinar conrratos, tÍtulos, cheques e demais documentos que insdruem obrigaçoes

pecuniárias, em conjunto com o Presidentr, observados os dispositivas legaís e estatutários.

Art. 4.1- Compete ao Diretnr: AdministratÍvo e Fina.nce,iro:
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I * Supervisionar os trai:alhos tla seerrtaria;

il - Votar nas reuniÕes de DÍretoria;

m - Redígir as atas das reuniÕes de Diretoria;

IV - Auxiliar o Diretcr Técnlco nas suas arivÍdades;

V - Elaborar anualmente o relatório de sua pasta,

\iI - Fazer ínventário de l:ens, móveis e urensílios da FEDER 4.ÇÀO C-OIANA DE FUTEBOL

SLTE;

VIi* Organizar um plano de contabilidade, estabelecendo métodos de arrecadação, escrituração " *
c*ntrole de renrias, íacik*ndo a atuação dü Ccnselhc Fiscal; H

s
H

VilI- informar a sccretaria da FEDERAÇÃO ffiL{NA DE FUTEBOL SETE os debiros dos Ffiados *s
para aricção ilas prc-uidôncias cal:íveis; Ê:-:

k
I:T

IX- Apresentar anualmente os balanços financerros gerenciais, que será anexado ao relatório da Éã

H[_]rrtrLUl1it,

X - Ao ser substituido no cargo, assirar e apresentar o balancete financeiro da FEDERAÇÀO ,*,F
#rJCiAlJÂ DE HUTEBOL SETE; §

XI - Físcalizar rendas das competiçÕes;

\7it trr__- - , _ _
.Y Ii - j\oi-nearBet-cnlrc;

XIII - Assinar contratos, titulos, cheques e demais dccumenÍcs que instituem obrigaçoes

pen.:niá.rias, ern ccnjuntc ccrri c Pn:side;ite.

Parágrafo unÍco - 0 cargo de diretor: Admínistrativa e FinanceÍra poderá, ser exercído por uma única

i 'L DDL'ê'

Art. 44 - Ao Diretor Técnica compete:

I - Exanrilla:: e aprüsÍu a emissão Sc #pl*mas e ceúificados q;e a FEITEFü1ÇÁC C,OI"4N,q BE

FUTEBOL SETE vier a expedír;

Ii - Superintender e fiscahzar todas as ccmpetiçÕes promor.idas pela FEDERÂÇÃO C.OIANA

DE FLTT'EBCIL SETE e zelar pela apiicaçãr clas ineiódas de ordern tócnicas e repilaraentares;

I 15
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IIi - Encamegar-se do serviço do regisrro, inscriçÕes e transferência de atletas, prufessores,

técnicos, treínaçlores e áúitros, parâ mânter atualizados os respecfivos registros na FEDERÁÇÀO

GOIANA DE zuTEBOL SETE;

IV - Organizar o quadrodeárbirros da FEDER.ÁÇÃO GOTANA DE zuTEBOLSETE;

V - Designar e convocar os árbitros parâ as competiçÕes programadas;

VI - Organizsr cursos de formação de árbitros;

MI- Determinará paralísação de disputas em consequência de acidentes, ou mesmo para previnilas,

inclusive, mantendo urna equipe médica no local do evento;

VIII* Votar nas reuniÕes da Diretoria Técnica;

IX - Elaborar anualmente o calendário espoúivo da FEDERÁÇÃO GOIANA DEzuTEBOL

SETE, que será apreciado e submeüdo à aprovaçàopelo Conselho Tecnico;

x - Elaborar anualrcente o regulamenro recnico da FEDERAÇÃO GOIÂNA DE

FUTEBOLSETE, que, depois de discutido e aprovado pe-la Diretoria Técnica, será aprovado pelo

Presidente da FEDERAÇÃO c,olANA DE FUTEBOL sElt-E que terá díreiro a vero;

XI - Doigtr os congressos técnicos da FEDER {ÇÃo GotANÁ DE FUTEBOL SETE

XIi - Planejar, promover e dirigir conferências sobre F{.ITEBOL;

XIII - Assessorara Diretoria Técnica emtodos os assuntosdeordemtécnica;

Xry - Apresentar, anualmente, o relacório das atividades.

Art. 45-{) Diretor Técnico, para cada evento, contará com pessoas para assessorá-lo:

I - Todos os eventos se subordinarão à prévia e conclusírra organização, que será composta, no

mínimo, de 04 (quaao) membros, sendo eles: o coordenador, um âssessor de arbirragem, um diretor-

médico e um âssessor técnico;

II - Os membros serão escolhidos pelo Diretor Técnico, podendo seus membros receber

remuneração, a úrulo de Pagamentos por serviços prestados e reembolsos referentes às despesas com

alimentaçâo, rrã.nsporte e hospedagem, desde que os valores constem na regimento de custas do

evento previamente aprovado pela Diretor Âdminisrradvc e Financeir, sujeito a respectiva prestâção

de contas;

m - A Organização deverá apresentar o relatório do evento no prazo de i0 (dez) dias úteis, a

contar da data de sua realização, inclusive com a prestaçâo de contas, súmulas, chaves das

competiçÕes, atletas e arbitros, com os respeetívos resultados;

IV - Compete à Orgnnização do Evento, julgar irreguiaridades ocorricÍas nos eventos que nâo

ensejarem a atuaÇão do Tribunal deJustiça Desportiva e apresentar relatório no final de cada evento.

Seção IV

Do CanselhCI Fis*al
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Art. 46 - O Conselho Físcal, pcder de fiscalização da FEDEtuA,ÇÃO ffiIANA DE zuTEBOL SETE,

se constituirá de três membros drulares e três membros suplente§, eleitos cqrm mandatos de quatro

anos pela Assemblela Geral, permitida uma única recondução.

§ la - São inelegÍveis para membros no Conselho Fiscal o cônjuge e os pârentes consanguÍneos ou afins

até o segundo grau ou por adoção do Presidenre da FEDERÁÇÃO GOIANA DE zuTEBOL SETE.

§ 20 - O exercicío da função de membro do Conseiho Fiscal é incompaúvel com qualquer ourra função

ou cârgo na FEDERAÇÃO GOIANÁ DE FUTEBOL SETE, em enridades a ela filíadas ou vinculadas

bep como em outras enridades desportivas, salvo na Assembleia Geral de entidade de prática

desportiva.

§ 30 - O Conselho Fiscal funcionará com a presença da maioria de seus membros títulares.

§ 4a - O Conseiho Fiscal terá seu Presidente indicado no ato de montagem da chapa de eleição dentre

os seus membros drulares e disporá sobre sua organização e funcionamento.

4wt" 47 - O Conselho Fiscal reunir'se-á:

I - Ordinariamente, uma vez por ano no prÍmeiro bimest-re, para examinar o balanço anual, o

movimento econômico, financeiro e parrirnonial do exercÍcin anterior, emirindo, obrigatoriamente,

palecer;

II - Ordinaríamente, a cada trimestre, para examinar os halancetes;

m - Extraordinariamente, sempre que necessáúo, mediante convocação do seu Presidente ou em

virrude de soliciração da PresÍdência da FEDERAÇÃO GOIANA DE zufEBOL SETE, dâ

Assembleía Geral ou da maioria dos membros drulares.

Árt.48 - É competêncía do Conselho Fiscal:

I - Examinar os liwos de escriruração da FEDERAÇÃO C,OIANA DE zuTEBOL SETE;

II - Opinar sobre os balanços e relatórios de desempeúo financeiro e contábil e sobre as

operaçÕes patrimoniais reakzadas, emitíndo pareceÍes para a Assembleia Geral;

m - Apresentar à Assembleia Geral denúncia fundamentada sobre erros administrativos ou

qualquer úotação da Lei ou deste Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive pam que

possa, em cada caso, exercer plenamente a sua função fiscalizadora;

ry - Apresentar à Assembleía Geral parecer anual sobre o Balanço Paaimonial e as demais

DemonsrraçÕes;

V - Convocar a Assembleia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente;

VI * Emitir parecer sobre o C)rçamento Anual.

Parágrafo Llnico - Os membros do Conselho Fiscal poderão partíclpa dos debates rravados em

rzuniÕes de outro poder, sem direito a voto, quando convidado.

Seção V

Do Tribunai de Jusriça Desportiva - TJD
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AÍt. 49 * O Tribunal de Justiça Despartiva - TJD é autônomo e independenre em relaçãc à

FEDERÁÇÃO GOTANA DE FUTEBOL SETE e será composro de 09 (nove) membros, cla seguinte

forma:

I - 02 (doÍs) indícados pela FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE através de ato da

Assembleia Geral;

II - 02 (dois) indicados pelos Filiados que estejam em dia com suas obrigaçÕes junto a

FEDERAÇÃO GOIANá DE FUTEBOL SETE;

m - 0l (um) indicado pelos árbitros;

IV. - 02 (dois) indicado pelos atietas regul,armente fiiíados à FEDERÁÇÃO GOIANÁ DE

zuTEBOL SETE;

lV - 02 (dois) advogados indÍcados pela Ordem dos advogados do Brasil (OÂB).

§ la - O mândato dos membros dos Tribunais deJustiça Desportiva terá duraçâo máxima de quarro

anos, permitida apenas uma recondução-

§ 2a - É vedado aos dirigentes desporrivos das entidades de administraçào e das enridades de prâtica o §
exercÍcio de cargo ou função na Justiça Despcrciva, exceçâ.c feita aos membros das conselhos §
deliberativos das enticlades de prática desporriva

§3o - Os membros dos Tribunais deJustiça Desporcíva poderão ser bacharéis em Direito ou pessoas de §*notório saber jurídico, e de conduta ilibada. 
É

Árt. 50 - Compete ao Tribunal deJustiça Desportiva, asscgurad*s a ampla defesa e o contraditório, o 
Ê

processo e julgarnento das infraçÕes disciplinares e às competíçÕes desporrivas, sujeitando o inhator €
?às seguintes sançôes: 
§I - Advertência; E

U - Elíminação;

ilI - Exclusão de campeonato ou torneio;

IV -Indenização;

V - Intediçào de praça de desportos;

VI -Multa;
VU - Perda do mando do campo;

\{II -Perdadepontos;

IX - Perdaderenda;

X - Suspnsão por partida;

XI -Suspensãoporprazo.

§ Ia - As penas discíplinares não serão aplicadas aos menores cle quatorze anos.

§ 20 - As penas pecuniárias não serão aplicadas a atletas não profissionais.

§ 30 - Compete à FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE arcar com os cusros do

funcionamento do Tribunal deJustiça Desportiva 
^A

I
I
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§ 40 - As decisÕes tinaís dos Tribunais de Justiça Despor[iva são impugnáveis nos termos gerais do

ciireíto, respeitados os pressupostos processuais estabelecidos nos §§ 1" e 2' do A*.217 da Consdruição

Federal.

§ 50 - O recurso ao PoderJudiciário não prejudicará os efeitos desportivos validamente produádos em

consequência da decisào proferida pelo Tribunal deJustiça Desporríva.

Art. 5l - Á eomissão DisciplÍnar - CD é o órgâo próprio dos Campeonatos ou das Competiçôes

Oficiais, promoüdas ou autorizadas pela FEDERAÇÃO C,OIANA DE zuTEBOI- SETE, incumbindo

de apreciar e julgar as in&açoes disciplinares praticadas em decorrência desses Campeonatos ou

CompetiçÕes, por pessoas físicas ou jurÍdicas, diretas ou indiretamente vinculadas à FEDERAÇÃO

GOIÁNA DE FUTEBOL SETE ou a serviço de qualqr:er de suas filiadas.

§ lo - Será facultativa a insticuição da Comissãc Disciplinar - CD para as comÍ)etições amistosâs não

oficiais;

§ 20 - Na hipótese de não instituiçâo da CD, ou se as infraçôes cometidas nàc tiverem sidc julgadas

pela mesma por qualquer outro morívo, as funçÕes preústas neste aÍtigo serão exerci das em sua

plenirude pelo TJD, ao qual serão apresentados os relatórios dos fatos ocorridos.

§ 3a - Compete à Comissão Disciplinar (CD) processil e julgar as infraçôes discíplinares praticadas

em competiÇÕes por pessoas fÍsícas ou jurídÍcas, direta ou Indiretamente subordinadas à

FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE, e dectarar os impedimentos de seus audirores, além

das contidas no Árt. Bo, incisos de I a III deste Esmruto.

Art. 52 - A Comissão Disciplinar - CD terá função exclusivamente no local onde se realizará o

campeonato ou cornperiçÕes e será consdfuida por 05 (cinco) membros que não pertençâm ao

Tribunal deJustiça Desportiva, mâs por ele indicado.

Art. 53 - 0 processo e o julgamento das inÍtaçÕes serão sumários e a comunicação verbal ou por

escrito, feita pelo Presidente da CD ao indiciado ou ao chefe ou delegado da representação de que é

integrante, produzirá os efeitos de citação ou Íntimação.

Art.54- As decisÕes dâ CD estarão sujeitas à apreciação do TJD em grâu de recurso, respeitados os

prazos e taxas estabelecidas na legislaçao díscipiinar desportíva e no regimento de custas da

FEDERAÇÃO GOIANA DE zuTEBOL SETE.

§ 10 * Das decísôes da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal deJusriça Desporrir,"a e deste

ao Superior Tribunal deJustiça Desporriva, nas hipóteses previstas nos respectivos Cócligos deJustiça

Desporriva.

§ 20 - A Comissão Disciplinar aplícará sançôes em procedímento sumárío, assegurados à ampla defesa

e o contradítório.

§ 3! - O recurso ao qual se refere o parágrafo anterior será recebido e processado com efeito suspensivo

quando a penalidade exceder de duas parridas consecutivas ou quinze dias.
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Art. 55 - A Comissão Disciplinar terá função legal a partir da data de sua instalaçâo e atê o dia

seguinte ao terrnino do campeonato ou competiçÕes para o qual foi constituído, exceruado para os

atos que tenhaÍn prazos em curso.

CAPÍTULO VT

DO EXERCÍCIO TTX*,NCETRÜ

Seção I

D* R.egínee Eccnônríco e Fiim*ceíro

fut. 56 - O ExercÍcio Financeira da FEDERÁÇÃO GOIÁNA DE FUTEBOL S§TE coíncidirá com o

antl civil.

§ la * 0 orçamento econômico e financelro será uno e incluirá todas as receitas e despesas.

§ fo - Cs atos a iâtüs serão escríturarios obsen ando a iegislaçãa rigente e as trroas prátices ccntábeis.

§ 3a - Os regisrros contábeis serão executados em condiçÕes que permitam o conhecimento imediato S
§x

da posição das ccntas rriativas ao patri.§rôixís e as linanças §
§ 40 - Todas as receitas e despesas estarão sujeitas a comprúvante de recebimento ou pagamento e à ;

#deinciisfra"çã* dns respecfir,çs saldos" tr
§ 5e - O Baianço Patrimonial de cada exercicio discrimirtará os saldos das contas parrimoniais, h

acompanhado das demai.s i{emcnsira.çÕrs. §ü
§ 60 - Aiem dos mecanlsmos de fiscalizaçâo e controles internos clefínidos neste Estaruto, a §
['EIIERAÇÃ{] GülAi§A $E }.UTEBOL Sbl-I1, visando o controle scual, ciará p*}:licidade a guaiquer §
tempo através de sitio eletrônico próprio aos dados leferentes à raovimentação de recursos pútlicos §
Çue porventura lire sejarn repassados, assim coir:s], dc mesrnc rnad*. putrlícará .i?ú filesmo:

I - Cópia do estaruto socíal arualizaclo da FEDERÁÇÃO GOIANA DE FUTEB0L SETE;

U - Relaçào nurninal atualizada d.os tiirigentes cla FEDERAÇÁO GOIÂI\A BF FUTEBCII-

SETE;

iil * Côpía cirr txtrato dús conl,ênios, cüir[]atos, Lr:rfi1üs de parcerias, acordr:s, ajustcs ou

instrumentos congêneres realizados com o Poder Executivo, respectivos adirivos, e relatórios finais de

prestação rle ccntas. na founa da legislação aplicáve1"

IV - Relatórios de gestão e execução orçamentárias.do ano vigente;

\I - Balanços linancclros do an* vigente

Paragrafo único: será dada a garanrta a todos cs associados e filiados âcesso irresrrito aos documentos

e infcrimaçÕes relativas a prestaçãa de contas, hem cornc aqileles relecí*nacios a. grsião.

Art. 57 - A receita compreenderá:

I - Anuidades e/ou rnensalidades pagas pelas ÁssociaçÕes Filiadas, ben: corao jóias de filiaçãa;
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iÍI. - Taxas cobradaspara avalíaçoesdepmjetos paraeventos emgeral,

ru - Auxílias e subvençÕes, oficíaís ou não;

V - Doação e patrocínios de qualquer narureza, não sujeitas a encargos;

VI - Donativos emgeral;

\TI -RendascompetiçÕespromovídaspelaFEDERAÇÃOGOIÁNÁDEzuTEBOLSETE;

VIII - Rendas evenfuaís;

IX - Custas processuais;

X - Rendas de cursos, congressos, semínários, encontros, simpósios e ourros eventos

promoúdos pela FEDERAÇAO GOIANA DE FIIfEBOL SETE;

XI - Direitos de rransmissão;

XII - Locação de EquÍpamentos, bens moveis e imór,'eis;

Xm - Termos de Parceria, Convêníos e Contratos firmados côm o Poder Público para

financiamento de projetos na sua área de atuação;

XIV - Recebimento de direitos autorais;

XV - Lucros ou divÍdendas eventuais, provenientes de partícipação societária em ourras enúdades

ou organizaçÕes comerciais, nos tennos da Lei na 9.615, de24 demarço de 1998. tr
Árt. .58 - A despesa compreenderá, §FI - Ordenados de empregados e encargos sociais; ?
1I - Remuneração de dirigentes, diretores e seus respectivos encargos sociais; *
III - Gastos comexpedientes erepresentação; §
ry - Áquísiçâo de material de expedienre e esporrivot :
V - Custos com premiação, inclusive monetária; E
VI - Pagamentos de impostos, aluguéis edemais despesasde cusreio; t
\TI - Custeio das comperiçÕes organizadas pela FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE; E&
VIII - Assinarura de jornaís, reyistas especializaclas e gastos em publicidadq 

=lX - Despesas derepresentação;

X - Despesas comimpressos;

XI - Despesas com Marketinge ProduÇão;

XII - Despesas com Propaganda, Publicidade, PromoçÕes e Comunicação;

Xru * Despesas eventuais;

XIV - Despesas com viagens e rransporte em geral

XV - Reembolso de despesas de representação;

XVI - ContribuíçÕes a enridades superiores;

XVIi - Compra de livros, revistas e assinafura de jornaÍs.

CÁPÍTULO VU
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Art.59 - O Parrimônio da FEDERAÇÃO GOIANÁDE FUTEBOLSETE compreende:

i - Bens móveis e imóveis;

iI * Frêmios recebidos em caráter definitÍvo;

m - AçÕes e drulos da dír,idapública;

IV - O fundo de reserva, fixado anualmente, pela Assembleia Geral, combase no saldo verificado

no balançc;

V - O saldo do superávit acumulado no Balanço Patrimonial.

Árt. 60 - No caso de dissolução da Federação, o respectivo patrimonio lÍquido será rransferÍdo à outra

pessoa jurÍdica qualificada nos termos da Lei ne 9.790, 23 de março de 1999, preferencialmenre que

tenha o mesmo objetivo social.

§ ls - A dissolução da FEDERAÇÃO GOIÁNÁ DE zuTEBOL SETE somente poderá ser decidida em

Assembieía Geral especialmente convocada pâra Êste fim e por unanimidade de rlotos das ÁssociaçÕes

Filiadas.

§ 20 - No mesmo ato de extínção será consti.fuída uma Comissãa de Líquidaçào destinada a promover

a dissoluçâo, com apuração do ativo e pagamento do passívo, respeitados os bens peúencentes aos §

:':"J'l':J lilil-"^rr"ridos em compeúçÕes ao rongo de suas aúúdades serão enrregues a §
CONFEDERAÇÃO BRASLIRÁ DE FUTEBOL SETE. §
Art. 6l - Na hipótese da Federação obter e, posteriormente, perder a qualíficação ínsriruida pela Leí no E

9.790, 23 cle março de 1999, o acervo patrimonial disponÍvel, adquirido com recursos pútrlicos dr.lrante É

€
o periodo em que perdurou aguela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra E
pessoa jurídica qualificada nos ter-rnos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo újetirro t
social. Eg.

CAPÍTULOVM

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 62 - A prestaçâo de conras da FEDERÁÇÀO GOIANA DE FUTEBOL SETE observará no

mÍnimo:

I * Os principios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

il - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercicio fiscal, ao relatório de

atividades e das demonstraÇÕes financeiras da entidade, incluindo as ceúídÕes negativas de debitos

junto ao INSS e ao FGTS, colocando<rs à disposição para o exarne de qualquer cidadão;

m - Arealizaçào de auditoría, inclusive por aufitores externos independentes, se for o caso, da

aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento;

422
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ff - A presração de contas de todos os recursos e bens cle orígern pública recebidos será feita,

conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal

Art. 63 - A FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE garantirá a rransparência de seus dados

econômicos e financeiros, assim como de seus conrrâtos, patrocinadores, direitos de imagem e de

propríedade intelecrual, devendo, especialmente:

I - Conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da clata da emíssão, os

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a eferivação de suas despesas, bem

assim a realízação de quaisquer outros atos ou operaÇÕes que venham a modificar sua sÍruação

parrimonial;

il - Apresentar, anualmenÊe, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto em

ato da Secretaria da Receita Federú

CAPÍTULO IX

DA Fr FrÇÃO

AÍt". 64 - Para concomer aos cargos eletivos os pretendentes deverão ser agrupados em chapa §
completa com a indicação nominal dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal. §
§ la - A chapa deverá ser registrada na sede da FEDERAÇÃO GOTANA DE FUTEBOL SETE *
ate 15 (quinze) dias antes do pleito' 

'al será ohservarlo: §§ 2a - Em relação ao regisrro da chapa eleitoral, será observaóo

I - Deverá conter os nomes dos candidatos aos cargos postulados, respeitadas as concliçÕer !
estabelecidas nopresence Estaruto; Eê
II * A chapa deverá ser indícada por uma Ássociação Filiada, com direitr: â ycito; T
m - Deverá conter as assínaruras dos candidatos aos cargos de Presidente da Diretoria " §c
Presidente do Conselho Fiscal; 

=IV - Os candidatos deverão assinar e anexar à declaração de elegíbílidade de acordo com as

exigências contidas no Árt. 14, parágrafo primeiro, do presente Estetuto.

§ 30 - As chapas incompletas terão seu regisüo

§ 4a - As chapas regisrradas e vfidas serão divulgadas na sede ou sÍrio eletrônico da FEDERAÇÃO

GOIANA DE FUTEBOL SETE, com antecedência mÍníma de 10 (dez) dias da data da eleíção.

§ 50 - A funpugnação ao regístro de chapa r:u de postulante a cargo eletivo será admitida até cinco fias

antes do pleito e será julgada por Comissão criada para esse fim no prazo máximo de quarenta e oito

horas após a impugnação.

Art. 65 - É vedada a particípaÇão da mesma pessoa ftsica em maÍs de uma chapa.

Parágrafo Único - Não poderá ser eleita paxa os Poderes da FEDERÁÇÃO C"OIANA DE FUTEBOL

SETE a pessoâ ftsíca que exerÇa emprego ou função pública junro aos órgãos do Poder Público.
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Árt. 66 - Nas eleiçôes,.obedecídos aos critêrios canEídos no presente Eshruto, o voto será aberto,

onde cada Assocíação Filiada, com direito a voto, na ocasião da vofação, tevarrtará e dirá o ncrne de

uma das chapas concorrentes ao pleito.

§ 10 - Ocorrendo empate, haverá um segundo vr:tação entre as duas chapas mais votadas.

§ 2s - Persistindo empate, será considerada eleita à chapa que apresentar a maíor somatória de idade.

Art. 67 - A Presidência da Assembleia Geral Eletiva não poderá ser exercida por qualquer candidato a

cargos na FEDERAÇÃO C.OIANA DE zuTEBOL SETE e nem pelo Presidente e Vice Presidente da

Federação.

Parágr:rfo Unico - Não havendo aiguém que se enquadre nos criterios do caput desse artigo,

excepcionalmente, poderão ser escolhidas as pessoas acima referidas para presidir a Ássembleia,

fazendo constar em ata o acordo.

CAPÍTULO X

DOS SÍMBOLOS

§q
Árr.68 - São sírnbolos daFEDERAÇÃO C,OIANADE zuTEBOLSETE: E§

oq

I-ABandeíra; ,
r€

II-AFlâmula; Fr

§
U-OEscudo. *.

h
Arp. 69- Consideram-se padroes dos sÍmbolos da FEDERAÇÃO ffiIANA DE zuTEBOLSETE €

o
os modelos constantes no anexo destc Estatuto. E

TrÊ
CÁPÍTULO XI E

=DA REPRESENTÂÇÃO OFICTAL DESPORTTVA E COMPETIÇÕES

Seção I

Da Representação üficial Desportiva

Art. 70 - Será consdruÍda dos Atletas e dirígentes desígnados pela FEDERAÇÃO ffiIANÁ DE

FUTEBOLSETE:

I - É de exclusiva comperência da FEDERAÇÃO C,OIANA DE zuTEBOL SETE a

consEituiÇão das delegaçÕes representativas do Estado de Goiás em competiçÕes nacionais e

internacíonais;

ü - O chefe, técnico e árbitro da delegação tcrão o prazo de I (oito) rlias, após o encerrarnento da

co1npetição, pâra apresentarem os tespectivos relatórios e materiais a eles entrçgue.

Seçir.o II
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Art 71 - As contpetições

deyerão ser comunicadas a FEDERAÇÀO GOIANA DE FUTEBOL SETE, Até 1O (dCZ) CIiAS ANICS, dC
sua realização.

Art' 72 - As competições entre filiadas deverão ser comunicadas à FEDERAÇÕES GOIANA DE
FUTEBOL SETE, ate 15 (quinze) clias antes de sua realização.

§ 1e - A Assoctação promotora deverá encaminhar a FEDEMÇÃo conrua DE FUTEBSL 5ETE à
relação das demais participantes;

§ 2s - As Associações convidadas deverão estar legalmente constituíclas, filiadas e sem débito com
a FEDERAÇÃo comrua DE FUTEBOL SETE, e seus atletas cadastrados e atualizados na Federação.
Art' 73 - As Associações registradas na FEDERAÇÃ0 GOTANA DE FUTEB0L 5ETE, só poderão
participar de Eventos Escolares, Universitários, industriários, comerciários e outros com
autorização da FEDERAÇÃo GOIANA DE FUTEBOL sETE, sob as penas contidas nesre estaruro;
§ 4a - A data do Evento não poderá coincidir corn os da FEDERAÇÃ0 G0IANA DEFUTEBSL 5ETE.
Art'74 - As Assoctaçoes filiadas somente poderão participar. ou realizar eventos internacionais e
interestaduais, quaudo os participantes (Associações e Atletas) forem registrados na FEDERAÇÃO
GOIANA DE FUTEtsOL SETE, ou em sua F'ederação de origem.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL75-obedecidaaLeinq9.615, de24clemarçoclelgg8,noquedizrespeitoàorganizaçãodo
sistetna Nacional do Desporto. a FEDEMÇÀO G0IANA DE FUTEBOL SETE é o único órgão
reconhecido cie direção do FUTEBoL SETE no Estado do Goiás.

Art'76 - l'-icam fazenclo parte constante desse Estatuto e no que ao mesmo se aplica a disposições
contidas na Lei na 9'615, de 24 de março de 1998, no código Brasileiro de fustiça Desportiva e as
NOTMAS dA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL SETE.

Art' 77 - São considerados complementos deste Estatuto os regimentos irrternos do co,selho
Fiscal, os atos da Diretoria, as normas clo TriLrunal de Justiça Desportiva e da comissão Disciplinar,
o Regulamento 'récnico, a I-ei de 'lra.nsferência de atletas, bem como, a Legislação Brasileira
pertinente ao desporto.

Art'78- o cutnprimento deste Estatu[o, bem corno, dos normas/regularrrentos internos da
FEDERAÇÃO G0IANA DE FUTEBOL sET"Íl e ilas normas e regras da respectiva Fecleração
nacional e internaciilnal cla nloclaliulaile é de cumprirnento obrigatório para as Filiadas, vinculadas
e para terceiros ervolvidos corrr ;i rnodaliciade cie F-urEBoL SETE.

§tuôN
ru€
6-

I
.G
f{h

t"§

ê
a,
í,
a
t
L
I

êâF*e&

A,

25



FEDER"ÂÇ,&0 GGIÁNÂ SE zuTEBüL SET'E
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Farxgraía únita - ü cuinp;*xen*: dcs pr,eceii*s e rlúrírrÊ.s *cste estaritt: rndrpuxie cia eciiça* rir
?1$]:Elas krtr-rna: e rçgie.entcr. seed.* tste Esetut*: mnsideraqtr.* <Je eficá*i: p.kaa. e, ar trçr:*as dr
hierarquia inferior, de ediçào não obr§atoria.

CAPÍTIJLO XIIt

DAS DISPOSIÇÕES TRÁNSITORI ÂS

Árt. 79 - Es[c EsEaruto lbi aprovarlo pela ,{sseurhleia Gerirl Exrraordinária rtali=acla em 23 rle
'-l*;ul;;.1- l'lll - L.r---,'.....: -1.-1,.-,-,ri,-s -i.: l;;,i- Iiii:;:1;ç;-..' i:,..,.;ri;;"i::1.-; lÍci:r, n;-"is;l,j;;,;;
gue tânge o aro iuridico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirid,o, cntrando em vigsr apos s*r
--,r:i:r:ít r;-- {-..--,!1-.ia ,rlr a} r:!ti].r :^::.I1 !-- }.,.--.^.-,- i---í-l:--.- - --,.-,-.- -i - .-,-l^- .--. ,!j.-^^_i^À.-._ .__::!ó-.::ir, !_:;rj ;-it: r !i;r)i:!ir J,.:ia,.i:t1 ^_ -Õ*^ --_--: -_
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Ilustríssimo Senhor Oficial, do 1o

Documentos e Protestos de Goiânia
Registro de Pessoas Jurídicaso Títulos e

-Go

Nome do Representante Legal: ii i u ] iU '\-

(nacionalidade) (estado civil) (profissão)

(úgaoe»pedidor)

ii ^ í!

domiciriadorn {,ol^ Ltuu,ou. *- ,, U. \U, tü ( " /"-f lq .--*'V}eD) í/<

't "
..1.t- , il-'-i -- " ,-)... \i-'i *rl tr

Ç0tlai
(tipo e nome do logradouro. núnrero ou equivalerrte, baino/ setor, ciclade/ município. Estado/ UF e C.E.p.)

FoneiWhatsApp,(,

Pessoa jurídica cle direito privado denominada

I &Tê
(Denominação social sem abreviações)

comserle na )<'t r\ l(,\ 'lJ ià i':',1 t'l tr;. r, \-l ; -"' , . t' , .-.-

,'*?{' i.|:,,v'!x L--'r{' ., 
,

(tipo e nome do logradouro, número ou equivalente, bairro/setor, cidade /município. Estado/IJF e CEP)

vem, à presença dc V.S.", requerer que se digne mandal,(1) REGISTRAR/AVERBAR, o seguinte
documento:

l',--'i x 'i- 
-'\' \ ti, , ' -.\-)

(Di scriminar docum ento)



TRATAMEI\TO DE DADOS/LGPD (Obrigatório)

Em atenção ao Art. 9" da Lei 13.70912018, informamos que os ciados fomecidos através do requerimento, ou coletados
durante a réalizaçáo do registro do documento apresentado, serão tratados em observância aos princípios mencionados no
Art, 6o da norma, em especial necessidade e finalidade.

Informamos também que o §4u do Ar1. 7o, dispensa a exigência do consentimento previsto no caput do artigo, para os
dados tornados maniÍ-estamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os princípios previstos nesta
Lei. Cabe esclarecer que ulxa das características e funções principais do registro é torna-lo público. Ressalvadas situações
especificas em Lei, os registros feitos pela Serventia têm caráter público, sendo a garantia de publicidade uma obrigação
disposta no Art. 16 da Lei 6.015173. Esclarecemos que o tratamento de dados pessoais é feito para o cumprimento de
obrigação legal ou regulatória pelo contlolador.

Para maiores informações sobre o tratamento de dados, acesse a nossa política de privacidade no
www. lprotestogoiania.com.br ou entre em contato.ah'avós do e-mail encanegado@lprotestogoiania.com.br. Salientamos
que este canal é exclusivo para esclarecimentos sobre o tratamento de dados realizados pela Serventia.

Representante Legal
pre§ente na serventia.

I

Goiânia (GO), ." r 12 t&ô z=<

Assinatura do Rep tante Legal (reconhecer Íirma)
Ãrt.494 Código de Normas 2022

Nestes Termos.

Pede DeÍbrimento.



DENtlMn{ÀÇÃO: p'ÊnEn*ÇÂo ÍrOmNll DE FUTEBOL SETE

TEDE: RUA I I5 A, QUADRA F34, LOTE I2. NUI\4ERO I08, SETOR SUL. GOIANIA, GOIÁS. CEP: 74.085-250

DA PESSOA JURÍDICA

1" Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Protestos de Goiânia-Go
Rua 09, no 1.111, Setor Oeste. CEP: 74.120-010. Fone: (62)3224-4209.

ffÍír.#li-W@:ifi,2 Tempo dô duráçâo: Art. - INDETERMINADO
Data da Constituiçãoi Fundação:

r u**s dbffi e rçcdtes pàià sú
ruaÍlu :;i{rÍ.Sf'

Alienação de bens: Art.

;.4.#.1ffi i,ffiíw=a.a&tgft|11.9.9n*fO Forma de aprff&{ão dae eontas da Gestiio
Adminis8aüva* y'rr't.35', VlzCapirulo V I I I

DOS ASSOCIADOS/MEMBROS/TILhDOS
ry,ffi.ffiM,*'S,t Fqgirí"tí" pwffiííaça*:

w.rvflt§flwFflta
§!àMI,WWIW,ffiIMffi
4#irB,f

wi#.,. #w'ffi ssat

ffi:,ü.t#,,E

ür k@rybiti@ :

Mt"i§6ê#m§?6
Mandato:
Art.36o, § lo - Diretoria (04 alos)
Àn.47" : Conse&n Fàâeal.Í04 anosi

Yi$ts
Âdrr,-$$âfloi

ffii

DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS
Modo de constituição AtribuiÇões/ Competências Modo de funcionamento Quórum de deliberação
'{#,#fr"w,$,, 'Wffi,P,t#,i,#,W,. Wj i#,i{#1ffiffiM. (placar, jomal...)

(15 dias que altecedem) e 30 p/
eleição.

(garantido a 1/5)

",ffi:t As.

COMPETE PRIVATIVAMENTE
A ASSEMBLEIA CERAI:

I - Destituição os administradores/ Perda de mandato:

W,Yilf;|"il"q.
Quórum/ Condições: Art.30" §2o

WW _$,ffiiffiw

FORMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
Orgãos/ Cargos Atri bu içôes/ Competências Sç, o aio ôoÊstitutifrCI $ refarr§-ávçl ,ns

locante à administração, e de que modo
(Artigo 46, IV Código Civil)

Critérios de eleição dos
Administradores

(An.l6") Diretoria:

Financeiro
* Diretor'fécnico

Art 'w,..
ffi136" §l'l Capitulo

IX

ffi:.

*\it#..§,.* dW, W,&

twl;ffi

Representante Legal: (Presidente da Diretoria)
(Rogério Lopes)

'#g!,


